RESOLUÇÃO Nº 235 – DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Sílvio Gomes de Deus, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinado ao reforço orçamentário da seguinte dotação:

01   
- Câmara Municipal 

01     
- Câmara Municipal

01     
- Câmara Municipal

01     
- Legislativa

031    
- Legislativa

0021
- Administração

2002
- Serviço de Apoio Administrativo

3
- Despesas Correntes

1
- Pessoal e Encargos Sociais

90 
- Aplicações Diretas

11
- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

00
- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil


R$25.000,00


Art. 2º Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes da abertura deste crédito suplementar serão os decorrentes da anulação parcial da seguinte dotação:

01        - Câmara Municipal 

01
- Câmara Municipal 

01        - Câmara Municipal

01        - Legislativa

031
- Legislativa

0002
- Ação Legislativa

1001
- Construção da Sede Própria

4
- Despesas de Capital

4
- Investimentos

90
- Aplicações Diretas

61
- Aquisição de Imóveis – Domínio Patrimonial

02
- Aquisição de Imóveis – Domínio Patrimonial


R$25.000,00


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2005. 

SÍLVIO GOMES DE DEUS




Presidente da Câmara Municipal





